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estado da paraíba

PRFEITURA MUNICIPAL DE MONTADAS

DKCRKTO N9 259 de 17 de Março de 1989.

Siipl ciiitinLiJ clütaçao no valor do Nn/.-í

Q 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos
cruzados novos), e dar outras provi

dências .

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTADAS, no uso das suas

atribuições qviu llio aão conforidnfl pola TjGÍ OrçninctitnrIa dt? n9 189 cie il dc*
Outubro de 1988, artigo 59 e seus parágrafos, combinando com o artigo ^39 da
Lei Federal de n9 4.320 de 17 de março de 1964.

decreta ;

Artigo 19 - Fica aberto um crédito suplementar no

valor de Ncz$ 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos cruzados novos), para re

forço das seguintes dotações:

01 CAMARA de vereadores Ncz$ 1.000,00

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal Ncz$ 1.000,00

02 GABINETE DO PREFEITO Ncz$ 2.500,00

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal Ncz$ 2,000,00

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos Ncz$ 500,Od
03 DIVISAO da administração Ncz$ 600,00

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal Ncz$ 600,00

04 DIVISAO da fazenda Ncz$ 300,00

3.0.0.0 despesas correntes

3.1.0.0 despesas de custeio

3.1.3.0 Serviços de Terceiros e Encargos Ncz$ 300,00

05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA Ncz$ 6.000,00

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 Pessoal Ncz$ 3.000,00
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